
» PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 - Fones; (0“44) 652-1122 - 652-1177 - CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

PORTARIA N" 077/2003

DEMITE A SERVIDORA GíSIANE CONCEIÇÃO DE
ANDRADE.

Prefeita

Vlunicipal de Iporà, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o término
do prazo contratual, referente o Convênio n° 020/2002, celebrado em maio de 2001, e o
Primeiro Termo Aditivo ao Convênio, de 09/12/2002, que prorrogou o prazo do Convênio
para até 28 de fevereiro de 2003;

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL

RESOLVE;

I - Demitir, a partir de 28 de fevereiro de 2003,  a Servidora
GISIANE CONCEIÇÃO DE ANDRADE, brasileira, portadora da Cédula de Identidade
RG if 8.046.486-0-SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob 039.717.039-41, residente e

domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública

Municipal, contratada por tempo determinado, através da Portaria rf 180/2002, de
04/07/2002, aprovada em Teste Seletivo para atendimento às necessidades do Projeto
Esporte Solidário, para o cargo de Monitor Nível Médio.

11 - Esta Portaria tem efeito retroativo a 28 de fevereiro de
2003.

Registre-se;

Publique-se, e

Cumpra-se.

Paço Municipal, 07 de março de 2003.

í]

MARIA APARE ,A DENAL
Fablícado{a)
Â TRIBUN.A 0 0 1

no J
p

orn.ã' l
17 ‘a Ml inicipals ●

J ’

: órgão Oficia'- ao Miirticípu-

s Ldiçãe 0....?A. 5„.
uaia._Q_8_ '

O

leüBAi


